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CÂMARA    MUNICIPAL    DE    UBÁ
ESTADO   DE  MINAS   GERAIS

PARECER  CI,JRU34/92,   em  16  de  nai`ço  de  1992.

Exm9    Sr`.
Vereador  Vilian  Fernandes  Cabi`al
DD.   Presidente   da  Câmar`a  Municipai   de  Ubá
Nesta
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Cal)tal
da  Câmara

des  Cabral
da  Câmara

REF. :   PR"ETO  DE  LEI  N9  096/91
"Dispõe   sobr`e   concessão   do   Títuio   de  Cidadania
Honor`ár`ia     de     Uba,      ao     Dr`.      Geraido     José     da
Costa'' ,

Senhor  Pr`esidente :

Os   Vereador`es   abaixo-assinados,   membi`os   da   Comissão  d^e  Legisiaçao,
Justiça    e    Redaçao   Final,    de   posse    do   Pr`ojeto    de    Lei    em    evidencia,    emitem
o  seguinte  parecer`:

ig)-Pr`etende   o   Ver`eador   José   Aives   Mendes,   a   concessão   do   Títuio
de   Cidadania   Honorár`ia   de   Ubá,   ao  Dr.   Geraido  José   da   Costa  peios   r`eievantes
ser`viços   prestados   e   em   vir`tude   de   seu   devotamento   e   amor`   às   causas   cívicas
e  sociais  de  nossa  comunidade;

29)-    Junta   para   tanto,    lar`ga   justifícativa   onde    discor`r`e   sobr`e
a  vida  do  homenageado;

39)-A  matér`ia  se  enquadr`a  na  iegisiação  vigente.

Assim  sendo,   somos  de  parecer`  favoi`ávei  à  aprovaçao.
É   o   que   nos   par`ece,   S.M.J.
COMISSÃO   DE   LEGISLAÇÃO,    JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL;
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